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PROJETO DE LEI                                                                        2026

Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Bebedouro – Prefeitura 
do Município de Bebedouro, Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bebedouro 
(SAAEB), Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro (IMESB) e Câmara 
do Município de Bebedouro, com o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) 
– Serviço Assistencial dos Funcionários e Servidores Municipais de Bebedouro 
(SASEMB) de que tratam os artigos 115 e 117 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), com a redação conferida pela Emenda 
Constitucional 136, de 9 de setembro de 2025.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o parcelamento e o reparcelamento de contribuições 
previdenciárias e demais débitos do Município de Bebedouro – Prefeitura do Município 
de Bebedouro, Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bebedouro (SAAEB), Instituto 
Municipal de Ensino Superior de Bebedouro (IMESB) e Câmara do Município de 
Bebedouro, com o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) – Serviço Assistencial 
dos Funcionários e Servidores Municipais de Bebedouro (SASEMB), vencidas até 31 de 
agosto de 2025, em  até 300 (trezentas) prestações mensais, iguais e sucessivas, 
observado o disposto no Anexo XVII da Portaria do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social 1.467, de 2 de junho de 2022, que trata do parcelamento especial autorizado com 
base nos artigos 115 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 
na redação dada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional 136, de 9 de setembro de 
2025.

Parágrafo Único: O acordo de parcelamento está condicionado:

I -  à adesão, junto à Secretaria de Regime Próprio e Complementar do Ministério 
da Previdência Social, ao Programa de Regularidade Previdenciária de que trata o Anexo 
XVIII, da Portaria do Ministério do Trabalho e Previdência Social 1.467, de 2 de junho de 
2022; e

II - às adequações do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) à Emenda 
Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019, e à instituição e vigência do Regime de 
Previdência Complementar dos servidores filiados ao Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS), nos termos do disposto no artigo 115, caput, incisos I a IV, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

Art. 2º Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados, os valores originais 
serão atualizados pelo IPCA, acrescidos de juros simples de 0,5% ao mês, acumulados 
desde a data de vencimento até a data da consolidação do termo de acordo de 
parcelamento.
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Art. 3º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, acrescido 
de juros simples de 0,5% ao mês, acumulados desde a data de consolidação dos 
montantes devidos nos termos de acordo de parcelamento até o mês do pagamento.

Art. 4º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, acrescido de 
juros simples de 0,5% ao mês e multa de 2%, acumulados desde a data do seu 
vencimento, até o mês do efetivo pagamento.

Art. 5º O pagamento das prestações dos acordos de parcelamento previstos nesta Lei 
será realizado por meio de retenção no Fundo de Participação dos Municípios (FPM), na 
forma prevista no artigo 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 
e no Anexo XVII da Portaria do Ministério do Trabalho e Previdência Social 1.467, de 2 
de junho de 2022.

§ 1º A retenção dos valores das parcelas no Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM) deverá constar de cláusula dos termos de parcelamento e de autorização 
fornecida ao agente financeiro responsável pela liberação dos recursos do Fundo, 
concedida no ato de formalização desses termos, e vigorará até a quitação das 
prestações nestes acordadas.

§ 2º Caso a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) para 
pagamento das prestações dos acordos de parcelamento, embora já autorizada, ainda 
esteja pendente de implementação, ou não seja suficiente para quitação das parcelas, 
ou não ocorra por qualquer outro motivo, o Município é responsável pelo seu pagamento 
integral ou de seu complemento, na data de vencimento de cada parcela prevista nos 
acordos, inclusive dos respectivos acréscimos legais. 

 
Art. 6º O vencimento da primeira prestação das contratações de que trata esta Lei será 
no dia dez do segundo mês subsequente ao da assinatura dos termos de acordo de 
parcelamento, e o das demais prestações vincendas, no dia dez dos meses seguintes.

Art. 7º O acordo de parcelamento de que trata esta Lei ficara suspenso em caso de não 
comprovação, até o dia 1º de março de 2027, à Secretaria de Regime Próprio e 
Complementar do Ministério da Previdência Social, das condições cumulativas previstas 
nos incisos I a IV, do caput, do art. 115 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT)

Parágrafo único.  A suspensão de que trata o caput implica a impossibilidade de 
renegociação das respectivas dívidas até ulterior cumprimento das condições a que ele 
se refere
.
Art. 8º O acordo de parcelamento de que trata esta Lei ficará suspenso no caso de 
inadimplência no pagamento das prestações devidas por 3 (três) meses consecutivos ou 
por 6 (seis) meses alternados ou de descumprimento do Programa de Regularidade 
Previdenciária.
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Parágrafo único. Na hipótese de inadimplência de que trata o caput, ficam mantidos a 
obrigatoriedade de adimplemento das prestações em atraso e o vencimento das parcelas 
vincendas, sem prejuízo de sanções e penalidades a que estejam sujeitos os 
responsáveis.

Art. 9º O Serviço Assistencial dos Funcionários e Servidões Municipais de Bebedouro 
(SASEMB) poderá rescindir os parcelamentos de que trata esta lei:

I - em caso de revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para 
vinculação do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) prevista no artigo 5º;

II - caso não seja possível a comprovação das condições a que se refere o artigo 
7º, caput, pelo Município, até o dia 1º de março de 2027; 

III - se o Município, após ter comprovado as condições a que se refere o artigo 7º, 
caput, vier a descumpri-las, inclusive por meio de alteração da legislação de seu Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS);  

Art. 10 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário.

Art. 11.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 22 de janeiro de 2026
.

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal

Bebedouro Capital Nacional da Laranja, 22 de janeiro de 2026.
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OEP/024/2026

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime de 
urgência, o Projeto de Lei que dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de 
Bebedouro – Prefeitura do Município de Bebedouro, Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Bebedouro (SAAEB), Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro (IMESB) 
e Câmara do Município de Bebedouro, com o Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) – Serviço Assistencial dos Funcionários e Servidores Municipais de Bebedouro 
(SASEMB) de que tratam os artigos 115 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT), com a redação conferida pela Emenda Constitucional 136, de 9 de 
setembro de 2025.

O incluso Projeto de Lei, visa autorizar o Poder Executivo Municipal a parcelar débitos 
previdenciários (patronais e retidos) junto ao RPPS do Município, visando à 
regularização fiscal e previdenciária, com fundamentação na Emenda Constitucional nº 
136/2025 e Portaria MTP nº 1.467/2022.

1. Regularização Fiscal e Acesso a Recursos (Caixa/FPM):
A existência de débitos previdenciários impede a emissão do Certificado de 
Regularidade Previdenciária (CRP) de forma administrativa. Sem o CRP, o 
Município fica impedido de receber transferências voluntárias, firmar convênios 
com a União e Estado, além de sofrer restrições na contratação de operações 
de crédito. O parcelamento permite a reemissão do CRP, restabelecendo a 
saúde financeira. 

2. Sustentabilidade do Regime Próprio (RPPS):
O parcelamento garante o fluxo de caixa do Serviço Assistencial dos 
Funcionários e Servidores Municipais de Bebedouro (SASEMB), assegurando 
o pagamento de aposentadorias e pensões aos servidores inativos, em 
conformidade com o equilíbrio atuarial. 

3. Necessidade de Adequação Constitucional (EC 136/2025):
Considerando a Emenda Constitucional nº 136, de 22 de setembro de 2025, o 
Município está autorizado a parcelar/reparcelar débitos acumulados até 31 de 
agosto de 2025 em até 300 meses. Esta medida excepcional é fundamental 
para que o município não sofra bloqueios de FPM (Fundo de Participação dos 
Municípios). 
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Diante do exposto, evidenciada a imperiosa necessidade de regularizar a situação 
previdenciária para garantir a prestação de serviços essenciais à população e o 
pagamento dos inativos, solicito a aprovação desta matéria em regime de urgência.

Atenciosamente.

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal

À Sua Excelência o Senhor
Artur Ernesto Henrique
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 23 de janeiro de 2026

6

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=A4X78U6N3655UF9E, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: A4X7-8U6N-3655-UF9E
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